
PARECER HOMOLOGADO 
Despacho do Ministro, publicado no D.O.U. de 30/9/2024, Seção 1, Pág. 36. 

Paulo Fossatti – 2801  Documento assinado eletronicamente nos termos da legislação vigente 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

INTERESSADO: Eduardo Chueire Gaya UF: SP 

ASSUNTO: Convalidação de estudos realizados no curso superior de Engenharia Civil, 

bacharelado, na modalidade a distância, ministrado no município de Campinas, no estado de 

São Paulo, pela Universidade Cesumar (Unicesumar), com sede no município de Maringá, 

no estado do Paraná. 

RELATOR: Paulo Fossatti 

PROCESSO Nº: 23000.032801/2023-34 

CONVERGÊNCIA REGULATÓRIA 

( X ) SIM ( ) NÃO 

BLOCO 

( X ) SIM ( ) NÃO 

PARECER CNE/CES Nº: 

280/2024 

COLEGIADO: 

CES 

APROVADO EM: 

8/5/2024 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do pedido de convalidação de estudos, protocolado no sistema SEI sob o nº 

23000.032801/2023-34, realizados por Eduardo Chueire Gaya, no curso superior de 

Engenharia Civil, bacharelado, na modalidade Educação a Distância (EaD), ministrado no 

município de Campinas, no estado de São Paulo, pela Universidade Cesumar (Unicesumar), 

com sede no município de Maringá, no estado do Paraná. 

O requerimento, anexado ao processo, datado de 26 de setembro de 2023, 

contextualiza o pedido de convalidação nos seguintes termos, ipsis litteris: 

 

[...] 

Ofício n. 87/2023 

São Paulo – SP, 26 de setembro de 2023. 

Ao 

Conselho Nacional de Educação 

Ministério da Educação 

Esplanada dos Ministérios Ed. Sede e Anexos, Bloco L 

70.047- 900, Brasília – DF 

Assunto: Convalidação de Estudos 

EDUARDO CHUEIRE GAYA, [...] por seu advogado in fine assinado (m.j.), 

com endereço profissional e eletrônico descritos no rodapé desta, vem, 

respeitosamente, à ínclita presença de Vossa Senhoria, com fundamento nos artigos 

205 e 208, V da CF/88, expor e requerer o que se segue. 

 

1. BREVE SÍNTESE FÁTICA. 

 

No 2º período letivo do ano de 2021, o Requerente se matriculou no Curso de 

engenharia civil ofertado pela Unicesumar, via transferência externa, tendo cursado 

regularmente quatro períodos letivos e concluído o curso em 2023/1, conforme pode 

ser evidenciado na documentação acostada aos autos. DOC.01 
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Sobrevém que, após a conclusão do curso no mês de julho do corrente ano, a 

Unicesumar se negou a expedir o diploma de graduação do Curso Engenharia Civil 

do Requerente, alegando que o seu histórico escolar/certificado de conclusão do 

ensino médio é invalido, depois de dois anos pagando mensalidades escolares e 

fazendo atividades acadêmicas. DOC.02 

Conforme pode ser verificado no histórico escolar anexo, o Requerente 

concluiu regularmente o ensino médio, inclusive, teve seu nome publicado no Diário 

Oficial do Estado do Rio de Janeiro, na relação de alunos Concluintes do EJA 1º 

semestre de 2011 do Centro Educacional Podio Ltda (DOC. 03), confira-se: 

 

 
 

Tal fato, além de prejudicar a carreira profissional do Requerente, 

representando uma enorme injustiça com sua trajetória acadêmica. 

 

[...] 

Não se mostra razoável, ainda que visando a atender a determinado preceito 

legal, constranger uma pessoa, cuja falta maior foi o desejo fremente de estudar, a 

retroceder no tempo a fim de cumprir determinação legal válida, tornando sua 

aplicação, no presente caso, descabida e, no mínimo injusta. 

É inadmissível perder de vista o fim primordial da lei, que é fazer cumprir o 

Direito, o qual, por sua vez, tem por primazia fazer com que a Justiça ocupe o seu 

lugar, pois, “a lei existe por causa do homem e não por causa dela”. 
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No caso presente, a Unicesumar pretende, a pretexto de cumprimento do 

artigo 44, II, da Lei n. 9.394/96, invalidar os períodos letivos de Engenharia Civil 

cursados pela Requerente, colocando por água abaixo, todo o investimento financeiro 

e tempo de estudo ao longo de todos esses anos. 

Ora, não é certo, justo e nem tampouco legal que, em nome da Lei, tal 

barbaridade seja confirmada, observando apenas o sentido literal e abstrato do 

comando legal. 

É preciso estar atento ao princípio da razoabilidade, tendo as vistas voltadas 

para a concretude prática, visto que, a ordem jurídica, objetiva a instauração e 

manutenção da paz e harmonia sociais. 

Nesse descortino, este insigne Conselho Nacional de Educação, ao julgar 

pedido de convalidação de estudos deduzido por um aluno do curso de Letras que teve 

seu certificado de conclusão do ensino médio declarado inválido pela instituição de 

ensino superior (DOC. 04), assim asseverou: 

De fato, o contexto narrado reverbera uma situação irregular, em 

evidente descompasso com o artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. Todavia, o pleito do interessado  merece prosperar, pois os 

precedentes desta Casa, muito bem dissertados pelo peticionário, assim como 

a jurisprudência do Poder Judiciário, desvela-nos que matérias desta espécie 

vêm ancoradas na perspectiva de se evitar maiores prejuízos aos estudantes. 

 

[...] 

No caso em debate, impõe-se observar o critério da razoabilidade e da análise 

quanto a desproporcionalidade dos sacrifícios que a solução, a ser dada, irá impor ao 

Requerente ou ao sistema educacional. 

Não parece adequado e justo, diante de todas as circunstâncias acima 

apontadas, que a carreira universitária do Requerente seja cortada, ainda que a Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação tenha sido “arranhada”. 

O rigor da lei, diante dos fatos, pode e deve ser temperado, ante a 

excepcionalidade, principalmente quando, na sua projeção prática, está-se, 

atualmente, observando a existência de um descompasso entre a regulação legal e a 

realidade com a qual convivemos, onde, não raro, flagra-se uma notória 

desobediência à Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

3. PEDIDOS. 

Ex positis, considerando que “a aceitação do documento pela instituição de 

ensino no momento da matrícula reforça a conclusão pela regularidade do diploma, 

não sendo razoável impugnar a sua legitimidade, sem apresentar provas ou 

arrazoado consistente, somente ao final do curso” (STJ - REsp: 677217 PE 

2004/0129197-0), requer a esse insigne Conselho Nacional de Educação a 

convalidação dos estudos de ensino médio do Requerente, com fundamento nos 

artigos 205 e 208, V da CF/88. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

CLÁUDIO CÉZAR 

OAB/GO 43.463 

OAB/SP 490.673 

[...] 
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Considerações do Relator 

 

O pedido, acompanhado dos documentos comprobatórios anexados ao processo, 

refere-se aos estudos realizados no curso superior de Engenharia Civil, bacharelado, na 

modalidade EaD, ministrado no município de Campinas, no estado de São Paulo, pela 

Unicesumar, com sede no município de Maringá, no estado do Paraná, por Eduardo Chueire 

Gaya. 

O caso apresentado descreve a situação de um aluno que ingressou no Ensino Superior 

no segundo semestre de 2021, via transferência externa, sendo devidamente aceito e 

matriculado pela IES no referido curso, tendo cursado regularmente quatro períodos letivos e 

concluído a graduação no primeiro semestre de 2023. 

Ocorre que após a conclusão do curso superior, no mês de julho de 2023, a 

Unicesumar se negou a expedir o diploma de graduação em Engenharia Civil, bacharelado, na 

modalidade EaD, do requerente, alegando que o seu certificado de conclusão do Ensino 

Médio é invalido. 

Constata-se que o requerente anexou ao presente pedido os documentos 

comprobatórios pertinentes para subsidiar a solicitação de convalidação dos seus estudos. 

Dentre estes, destacam-se o Histórico Escolar do curso superior com conceitos satisfatórios; o 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOERJ), contendo a relação de alunos 

concluintes da Educação de Jovens e Adultos (EJA) no Ensino Médio, no 1º semestre de 

2011, do Centro Educacional Pódio Ltda., o qual consta seu nome, bem como o certificado de 

aprovação no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 

(Encceja), datado de 25 de janeiro de 2024. 

Ressalta-se que é de responsabilidade da IES a verificação da documentação no ato de 

ingresso do aluno no Ensino Superior, antes de efetivar a sua matrícula, não devendo o 

requerente ser penalizado pela falta de conferência da sua documentação, por parte da 

Unicesumar, para dar sequência aos seus estudos e, posteriormente, ser diplomado. Com 

efeito, a IES tem a obrigação de aceitar a documentação apresentada pelo requerente. 

Cabe notificar a Unicesumar, para que reveja seu processo de matrícula e 

documentação, com a responsabilidade que o ato requer. 

Portanto, diante do exposto, este Relator apresenta o seguinte voto. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Eduardo Chueire 

Gaya, no curso superior de Engenharia Civil, bacharelado, no período de 2021 a 2023, na 

modalidade a distância, ministrado no município de Campinas, no estado de São Paulo, pela 

Universidade Cesumar (Unicesumar), com sede no município de Maringá, no estado do 

Paraná, mantida pelo Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda. (Cesumar), com sede no 

mesmo município e estado. 

 

Brasília (DF), 8 de maio de 2024. 

 

 

Conselheiro Paulo Fossatti – Relator 
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III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2024. 

 

 

Conselheiro Henrique Sartori de Almeida Prado – Presidente 

 

 

Conselheiro Paulo Fossatti – Vice-Presidente 

 


